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 Companhe i ros  p res iden tes  

Representan tes  da  ma io r ia  dos  s ind ica tos  dos  po r tos  

b ras i le i ros ,   reun idos  em PLENÁRIA  NACIONAL em Bras í l ia ,  no  

d ia  19  de  se tembro  de  2012,  após  in tensos  deba tes ,  conc lu í ram 

no  sen t ido  de  que  há  uma  u rgen te  necess idade  quanto  ao  

ap r imoramento  e  fo r ta lec imento  das  negoc iações co le t i vas .   

Fo i  consenso ,  ma is  uma vez ,  que  o  p r ime i ro  e  dec is i vo  

passo ,  pa ra  tan to ,  é  a  NEGOCI AÇÃO COLETIV A CONJUNTA  em 

todos os  por tos .  

Cabe  re lembrar  que  ta l  un idade negoc ia l  tem s ido  deba t ida  

na  ma io r ia  dos  even tos  nac iona is  dos  t raba lhadores  dos  po r tos .  

En t re tan to ,  e le  fo i  ap rovado de  fo rma  o f ic ia l  no  P r ime i ro  

Seminá r io  Nac iona l  das  t rês  Federações,  rea l i zado  em Bras í l ia  

nos  d ia  11  e  12  de  agosto  de  2011.  E ,  ago ra ,  na  PLENÁRIA  de  19  

de  se tembro  e le  teve  s ua  ra t i f i cação  de  mane i ra  ma is  veemente .  
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Dian te  d isso ,  f o i  ap rovado o  env io ,  pe las  federações,  de  

o r ien tações/suges tões  aba ixo ,  pa ra  ta l  moda l idade  de  negoc iação  

a  se r  ap l i cado ,   de  fo rma  ma is  padron izada  poss íve l ,  em todos  os  

po r tos  b ras i le i ros .  

 

I  NEGOCIAÇ ÃO COLETIV A CONJUNTA –  D ISPOSIÇÕES 
GERAIS 

1.  O  a r t i go  29  da  Le i  n º  8 .630 ,  de  25 /02 /93 ,  p revê  que  todas  as  

cond ições  do  t raba lho  po r tuá r io  avu lso  deve rão  ser  negoc iadas 

en t re  as  en t idades rep resen ta t i vas  dos  t raba lhadores  po r tuár ios  

avu lsos  e  dos  ope rador es  po r tuá r ios .  Ou  se ja :  são  p rev is ta s  

negoc iações  en t re  en t idades  ( labo ra l  e  pa t rona l ) .  Em ou t ras  

pa lavras :  Convenção Co le t i va  de  T raba lho .  

2 .   A  Convenção  137  e  sua  Recomendação 145 ,  da  Organ ização  

In te rnac iona l  do  T raba lho  -  OIT  (ap rovada  pe lo  Dec re to -

Leg is la t i vo  nº  23 /93  do  Congresso  Nac iona l  e  p romu lgada  pe lo  

Dec re to  nº  1 .574 /95 ) ,  ho je  in te rna l izada  no  B ras i l  com fo rça  de  le i  

o rd iná r ia  p r io r i za  o  b ipa r t ida r ismo  (ou  se ja :  a  negoc iação  

co le t i va ) .  

3 .  A  Convenção  98  da  OIT  (Convenção de  D i re i to  de  

Organ ização  e  de  Negoc iação  Co le t i va ) ,  ra t i f i cada  no  B ras i l  em 

18 /11 /52  (ap rovada  no  Congresso  Nac iona l  pe lo  Dec re to -

Leg is la t i vo  nº  49 /52  e  p romu lgada  pe lo  Dec re to  nº  33 .196 / 53 )  

es tabe lece  p leno  respa ldo  às  negoc iações  co le t i va .  Ve ja -se  o  teor  

de  seu  a r t i go  4º :  

D e v e r ã o  s e r  t o m a d a s ,  s e  n e c e s s á r i o  f o r ,  m e d i d a s  a p r o p r i a d a s  à s  
c o n d i ç õ e s  n a c i o n a i s ,  p a r a  f o m e n t a r  e  p r o m o v e r  o  p l e n o  
d e s e n v o l v im e n t o  e  u t i l i za ç ã o  d o s  m e i o s  d e  n e g o c i a ç ã o  
v o l u n t á r i a  e n t r e  e m p r e g a d o r e s  o u  o r g a n i za ç õ e s  d e  
e m p r e g a d o r e s  e  o r g a n i za ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  c o m  o  o b j e t i v o  
d e  r e g u la r ,  p o r  m e io  d e  c o n v e n ç õ e s ,  o s  t e r m o s  e  c o n d i ç õ e s  d e  
e m p r e g o .  
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3.  Ass im,  a s  no rmas  a jus tadas en t re  as  pa r tes  devem ser  

f o rma l i zadas  em ins t rumen to  co le t i vo  de  t raba lho ,  pa ra  serem 

obse rvadas  pe lo  respec t i vo  Órgão  de  Ges tão  de  Mão -de -Obra  nos  

exa tos  te rmos  do  a r t i go  22  da  Le i  n º  8 .630 /93  e  pe los  ope rado res  

po r tuár io s  e  a tend ido s  as  d i spos ições  ve rsad as  na  Le i  n º  9 .719 ,  

de  27 /11 /98 ,  ass im  como aos  p rece i tos  con t idos  na s  convenções 

in te rnac iona is  c i tadas .   

3 .1  O  re fe r ido  ins t rumento  co le t i vo  de  t raba lho  se rá  cons iderado  

conc lu ído  e  te rá  in i c iada  sua  e f icác ia  depo is  de  subsc r i to  po r  

ambas as  pa r tes .  

3 .1 .1   No  que  d iz  respe i to  aos  t raba lhado res ,  o  ins t rumento  

co le t i vo  não  será  cons ide rado  conc lu ído  e  e f i caz  an tes  da  

ap rovação ou  ra t i f i c ação ,  em assemb lé ia ,  po r  todos  os  s ind ica tos  

que  pa r t ic ipam  da  negoc iação  con jun ta .   

 

I I      DO MODELO NEGOCI AL  

I I .1   DO COMITÊ REGIONAL DE NEGOCI AÇÃO -  CRN 

4.  As  federações  suge rem que  se ja  c r iado ,  pe los  s ind ica tos ,  um 

Comi tê  Reg iona l  de  Negoc iação  –  CRN,  com reg imento  p róp r io ,   

cons t i tu ído  de  fo rma  democrá t ica  e  com número  de  membros  

p ropo rc iona l  à  rep resen ta t i v idade  de  cada  s ind ica to .   

4 .1  O  CRN será  ins ta lado  p re fe renc ia lmente  no  âmb i to  da  

In te rs ind ica l  do  po r to ,  f i cando  o  mesmo  responsáve l  po r  todos  os  

p roced imentos  e  o r ien tações necessá r ios  re fe r en tes  às  

negoc iações co le t i vas .  

4 .2  Os  membros  do  CRN se rão  ind icados  po r  assemblé ia  das  

ca tego r ias  –  de  p re fe rênc ia  con jun ta  –  com de legação  de  pode res ,  

i nc lus ive  pa ra  a  pa r t i c ipação  em  mesa  de  negoc iação  de  

ins t rumento  co le t ivo  de  t raba lho .     
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4.2  Os  p roced imen tos  c i tados  no  i tem 4 .1  cons is tem na  

d iscussão  e  ava l iação  in te rna  dos  p le i tos  espec í f i cos  de  cada 

ca tego r ia  p ro f i ss iona l  que  pa r t ic ipa  do  p rocesso  negoc ia l ,  bem 

como das  re i v ind icações comuns .  

4 .3  É  recomendáve l  que  CRN ap rove  agenda  de  reun iões  

o rd iná r ias  mensa is  ou  a té  semana is  ou  qu inzena is  –  sem p re ju ízo  

de  encont ros  reun iões  ex t rao rd inár ias .  

4 .4  O  CRT  deve rá  p romover  sem iná r ios  com a  ampla  

pa r t i c ipação  de  técn icos ,  advogados,  espec ia l i s tas  em 

negoc iações  co le t i vas ,  bem como com d i r i gen tes  s ind ica is  de  

âmb i to  nac iona l  –  e  se  poss íve l ,  in te rnac iona l  -  t endo  como pauta  

a  con jun tu ra  nac iona l  e  in te rnac iona l  d a  rees t ru tu ração  do  se to r  

po r tuár io  e  comérc io  ex te r io r ;  busca r ,  a inda ,  in te r locuções  sob re  a  

aná l ise  da  leg is lação  po r tuár ia ,  de  d iss íd ios  co le t i vos  e  de  ou t ras  

ju r i sp rudênc ias  da  Jus t iça  ineren tes  ao  t raba lho  po r tuá r io ;  

p r io r i za r  deba tes  a  respe i to  de  t re inamen tos  e  a tua l i zação  

p ro f i ss iona l  p r inc ipa lmen te  com re lação  aos  apa re lhamentos  

po r tuár ios  modernos  e  os  de  ú l t ima  ge ração ;  inc lu i r  ou t ros  temas 

de  in te resse  loca l .  

4 .5  A lém das no rmas con t idas  na  Le i  n º  8 .630 /93 ,  deve rão  se r  

ob je to  de  exame ob je t i vo  pe lo  CRN ,  pa ra  a  poss íve l  i nco rpo ração  

no  ins t rumen to  co le t i vo  de  t raba lho ,  as  d i spos ições  cons tan tes  

dos  a r t i gos  611  e  segu in tes  da  CLT es tend idas  aos  t raba lhado res  

avu lsos  na  fo rma do  inc i so  XXXIV do  a r t i go  7º  da  Cons t i tu ição  

Fede ra l  e  da  Convenção  nº  137  da  OIT  e  respec t i va  

Recomendação 145 ,  bem como,  no  que  fo r  pe r t inen te ,  da  

Convenção  98  também  da  OIT  e  ra t i f i cada  no  B ras i l .  

4 .6  Caberá ,  a inda ,  ao  CRN a  p rogramação  do  p rocesso  negoc ia l ,  

p rov idenc iando  pa ra  que  se ja  fe i ta  a  convocação do  S ind ica to  

pa t rona l  pa ra  o  in ic io  das  t ra ta t i vas ,  com apo io  no  a r t i go  616  da  

CLT ,  sempre  obse rvando  os  p razos  com v is tas  a  p rese rva r  a  da ta -

base  de  cada ca tego r ia  p ro f i ss iona l  do  âmbi to  do  Comi tê .   

4 .7  O  CRN deve rá  p r io r i za r  a  un i f i cação  da  da ta -base  de  todas  

as  ca tego r ias  –  obv iamente ,  quando e las  não  es te jam un i f i cadas  
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4.8  Duran te  as  reun iões  p repa ra tó r ias  serão  cons ide rados ,  pe lo  

CRN,  os  segu in tes  p roced imentos  que  podem conduz i r  a  

ce lebração  de  ins t rumento  co le t i va  de  t raba lho  ou  leg i t imar  

pos te r io rmente  a  ins tau ração  do  d iss íd io  co le t i vo ,  no  caso  de  

ma logra rem as  negoc iações:  

a )  obse rva r  o  a r t i go  612  da  CLT  na  rea l i za ção  da  

assemb lé ia  ge ra l ,  des t inada  a  dec id i r  sob re  as  

negoc iações co le t i vas ;  

b )  p reserva r  a  da ta -base  da  ca tego r ia  fo rma l i zando 

p rev iamen te  a  e la  (da ta -base )  Pro tes to  Jud ic ia l  na  

Jus t i ça  do  T raba lho ,  se  fo r  necessá r io ;  

I I .2  DA COMISSÃO ESPECIAL DE NEGOCIAÇÃO –  CEN 

5  Pa ra  as  negoc iações  d i re tas  com a  en t idade  pa t rona l  

( s ind ica tos  de  ope rado r  po r tuár io ) ,  deve rá  se r  cons t i tu ída ,  no  

âmb i to  do  CRN,  a  Comissão  Espec ia l  de  Negoc iação  –  CEN,  com 

um número  reduz ido  de  pa r t i c ipan tes ,  con fo rme  fo r  o  

en tend imento  p rév io  d as  par tes  (quando i s to  ex is t i r ) ,  sob re  da  

compos ição  da  mesa  negoc ia l .    

5 .1  A  CEN deve  se r  do tada  de  poderes  pa ra  tomar  dec isões  

ob je t i vas  no  cu rso  das  negoc iações.  Es tas  deve rão  se r  t omadas 

de  consenso .  Is to  não  oco r rendo  ou  no  caso  de  dúv idas ,  o  assun to  

deve rá  se r  submet ido  à  CRN.  

5 .2   As  negoc iações,  de  ca rgo  da  CEN,  devem obedecer  à  pau ta  

e   às  d i re t r i zes  p rees tabe lec idas  pe la  CRN.    

5 .3   Os  impasses  surg idos  na  negoc iação  podem ser  

so luc ionados,  também,  po r  um árb i t ro ,  e le i to  po r  consenso  das  

pa r tes ,  con fo rme d ispõe  o  §  1º  do  a r t i go  114  da  Const i tu i ção  

Fede ra l  e  a  Le i  n º  9 .307 ,  de  23 /09 /96 .   
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5.4  Restando d ive rgênc ias ,  que  d i f i cu l t em  o  sucesso  das  

negoc iações  en t re  as  pa r tes  -  tendo  recor r ido  ou  não  à  a rb i t ragem  

-   se rá  reco r r ido  à  in te rmed iação  da  au to r idade  loca l  do  Min is té r io  

do  T raba lho  e  Emprego  nos  te rmos  d o  Decre to  nº  1 .572 ,  de  

28 /07 /95 ;  pode rá  também se r  buscada  a  in te rmed iação  do  ó rgão  

loca l  ou  reg iona l  do  M in is té r io  Púb l i co  do  T raba lho ,  pa ra  tan to .  

5 .4 .1  O  ped ido  de  in te rmed iação  se rá  fo rma l i za do  pe los  

p res iden tes  dos  respect i vos  s ind ica to s ,  de  p re fe rênc ia  

con jun tamente  (um ún ico  documento ) .  

5 .5  Havendo  a  recusa  de  qua lque r  das  par tes  à  negoc iação  ou  à  

a rb i t ragem,  é  facu l tado  às  mesmas,  de  comum acordo ,  a ju i za r  

d iss íd io  co le t i vo  de  na tu reza  econ ômica  (A r t .  114 ,  §  2 ° ,  da  CF –  

EC 45 /2004 ) .  

5 .5 .1  No  p rocesso  de  med iação ,  a  represen tação  dos  

t raba lhadores  deve rá  so l ic i ta r  p rov idênc ias   do  Med iado r  no  

sen t ido  de  que  a  rep resen tação  pa t rona l  f aça  a  mot i vação  (ou  

jus t i f i cação )  de  sua  even tua l  recusa  ao  “ comum aco rdo ” .  I s to  

deve rá  f i ca r  exp resso  na  A ta  da  “mesa  redonda ” .  Nesta  a ta  deve rá  

cons ta r ,  também,  da  fo rma ma is  de ta lhada poss íve l ,  as  c láusu las  

ace i tas  e  as  recusadas  pe los  ope rado res  por tuá r ios .  Es tas  

p rov idênc ias  são  re levan tes  pa ra  fo r ta lece r  a  co n tes tação  dos  

advogados dos  t raba lhado res ,  na  Jus t iça  do  T raba lho  

(espec ia lmente  quan to  à  poss íve l  ausênc ia  de  “comum aco rdo ” ) .   

5 .5 .1 .1  Rep i ta -se :  pa ra  a  ins tau ração  de  D iss íd io  Co le t i vo  de  

na tu reza  econômica  é  ex ig ida  o  re fe r ido  p ressuposto  ( “comum 

aco rdo ” )  po r  impos ição  cons t i tuc iona l  (a r t .  114 ,  §  2 ° ) .  Sem is to ,  a  

Jus t i ça  do  T raba lho  vem ex t ingu indo  todos  os  p rocessos  sem 

ju lgamento  do  mér i to .  Quando e le  não  é  ex t in to  no  TRT ,  

inva r iave lmente  o  será  no  TST,  onde  há  ju r isp rudênc ia  (da  SDC) 

o r ien tando os  m i n is t ros  nesse  sen t ido .   

5 .6  Ao  lado  dos  p roced imentos  ac ima re fe r idos ,  pa ra  ins t rução   

de  d iss íd io  co le t i vo ,  os  S ind ica tos  deve rão  a tende r  aos  

p recedentes  ju r isp rudenc ia i s  da  SDC/TST  que  t ra tam da  va l idade  

do  p rocesso  negoc ia l ,  p rov idenc iando :  
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a )  rea l i zação  de  assemblé ia  ge ra l ,  na  fo rma 

es ta tu tá r ia ,  que  au to r i ze  a  negoc iação  p rév ia ,  

comprovando  ta l  f o rma l idade  p r inc ipa lmen te  com 

ed i ta i s  de  convocação,   a tas ,  l i s ta  de  p resença ;  

b )  comprovação do  cumpr imento  do  quo rum prev is to  no  

a r t i go  612  da  CLT ,  f azendo consta r  da  a ta  o  

quan t i ta t i vo  de  ca tego r ia  ( inc lu indo ,  quando fo r  o  

caso ,  os  t raba lhado res  não  s ind ica l i zados )  

c )  que ,  na  a ta  da  assemblé ia ,   se  faça  cons ta r  a   pau ta  

de  re i v ind icação   

d )  que  as  c láusu las  deve rão  se r  necessa r iamente  

fundamentadas na  in ic ia l  do  d iss íd io  co le t i vo ;  

e )  cóp ia  au ten t i cada  do  reg is t ro  ou  da  Car ta  S ind ica l  do  

s ind ica to  no  MTE ;  

f )  comprovação da  rea l i zação  da  med iação  (mesa 

redonda) ,  bem como a  f rus t ração  das  negoc iações ;  

g )  rea l i zação  de  mú l t ip las  assemb lé ias  pe los  s ind ica tos  

t i tu la res  de  base  te r r i to r ia l  em ma is  de  um 

mun ic íp io ;  

h )  comprovan te  de  a tua l i zação  da  en t idade  s ind ica l  

j un to  ao  Cadast ro  do  MTE.  

6 .  Conc lu ídas  as  negoc iações  com êx i to ,  o  i ns t rumento  

co le t i vo  p roduz ido ,  pa ra  os  f ins  dos  a r t i gos  22 ,  28 ,  29  e  57  §  

2 °   da  Le i  n º  8 .630 /93 ,  bem como pa ra  a  e fe t i vação  dos  

p r inc íp ios  p rev is tos  na  Convenção  137  e  na  Convenção  98  da  

Organ ização  In te rnac iona l  do  T raba lho  (ambas  ra t i f i cadas  no  

B ras i l ) ,   deverá  ser  depos i tado ,  reg is t rado  e  a rqu ivado  nos  

ó rgão  do  MTE.  A  f i sca l i zação  do  cumpr imen to  do  re fe r ido  

ins t rumento  co le t i vo  f i ca rá  a  ca rgo  da  aud i to r ia  f i sca l  da  

S IT /MTE,  sem pre ju ízo  do  con t ro le  lega l  exe rc ido  pe lo  

M in is té r io  Púb l i co  do  T raba lho .  
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I I I  D ISPOSIÇÕES FINAIS  

7  O  T r ibuna l  Super io r  do  T raba lho  vem  dec id indo  que ,  na  

inex is tênc ia  de  convenção  co le t iva  de  t raba lho ,  ce lebrada  nos  

te rmos da  Le i  n º  8 .630 /93 ,  regu lando  as  re lações  do  t raba lho  

po r tuár io  avu lso ,  compete  ao  OGMO e  aos  ope rado res  po r tuár ios  

es tabe lece r  quant i ta t i vos  dos  te rnos  ou  equ ipes ,  bem como  de f in i r  

as  funções  ope rac iona is  e  d i spo r  sob re  m u l t i f unc iona l idade .  Ta l  

en tend imento  ju r i sp rudenc ia l  vem impondo,  em a lguns por tos ,  

danos e  re t rocessos  p ro f iss iona is  à  co le t i v idade  ob re i ra .  

 

CONCLUS ÃO  

8.  Fo i  consenso  na  P lená r ia ,  que  há  uma  urgen te  

necess idade  de  se  reve r  o  a tua l   s is tema  da  p res tação  d e  serv i ços  

do  TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.   O  ob je t ivo  é  que  es ta  

moda l idade  de  t raba lho  venha  a  s e  to rna r  ma is  moderna  e  

e f i c ien te ,  e  que  o  TPA ,  consequentemente ,  assuma mais  

responsab i l idade  p ro f i ss iona l .  En tende -se ,  sobre tudo ,  que  i s to  já  

rep resen ta rá  um passo  impor tan te  na  sua  au to -de fesa ,  pa ra  q ue  a  

mesma  não se ja  ex t in ta .   

E  ma is :  que  somente  ass im  se rá  poss íve l ,  po r  exemplo ,  

con t rapo r -se  ao  v incu lo  emprega t íc io  que  es tá  c rescendo  d ia -a -d ia  

na  ma io r ia  dos  por tos ,   bem como à  má -von tade  quanto  ao  uso  do  

TPA mesmo no  por to  o rgan izado   (po r to  púb l i co ) .  

E ,  po r  ou t ro  lado ,  com ta is  mudanças ,  será  a inda  poss íve l  

to rna r  ma is  compet i t i va  ou  dese jada  ta l  moda l idade  de  mão -de -

ob ra  (avu lsa )  mesmo  nos  te rm ina is  loca l i zados fo ra  da  á rea  de  

po r to  o rgan izado .   
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Cabe  ab r i r  um pa rên tese  para  obse rva r  qu e  também é   

necessá r io  da r  uma  resposta  a  uma  op in ião  que  c i rcu la  no  Pa lác io  

do  P lana l to ,  con t ra  a  mão -de-ob ra  avu lsa .  Tomamos  conhec imento  

de  que  uma  au to r idade  l i gada  à  P res idênc ia  da  Repúb l ica  te r ia  

comentado  que  “não  l eva r ia  a  ine f ic iênc ia  do  po r to  púb l ico  para  os  

te rm ina is  p r i va t i vos  loca l i zados fo ra  da  á rea  de  por to  o rgan izado ”  

( ta l  op in ião ,  t a l vez ,  es t imu lada  pe lo  a tua l  lobby  empresa r ia l  que  

con ta  com pessoas  que  a tuaram na  d iscussão  do  PL  08 ) .  Re fe r ido  

comentá r io  f o i  f e i to  em re lação  ao  nosso  p le i to  no  sen t ido  de  os  

te rm ina is  p r i va t i vos  f i cassem ob r igados  a  u t i l i za r  t raba lhado res  do  

OGMO.   

Vo l tando  a  re fer i r  ao  Es tado  do  Esp í r i to  Santo ,  lá  os  

s ind ica tos  há  tempo  já  vêm t raba lhando  dessa  mane i ra  –  

modern izando  as  re l ações  labora is  dos  t raba lhadores  do  OGMO.  

Resu l tado :  os  TPAs  cap ixabas,  ao  con t rá r io  dos  dema is  po r tos ,  

ho je  têm ma is  de  50% dos  seus  ganhos  o r iundos  de  te rm ina is  

l oca l i zados  fo ra  da  á rea  de  por to  o rgan izado .   

Deve ,  a inda ,  se r  f e i ta  uma  ressa lva  impor tan te .  O sucesso  

das  re lações  de  t raba lho  dos  po r tuá r ios  daque le  Es tado ,  bem 

como os  exemp los  pos i t i vos  dos  de  Angra  dos  Re is ,  deve -se ,  

sob re tudo ,  à  negoc iação  co le t i va   con jun ta .  Ou  se ja :  os  s ind ica tos  

ass inam uma ún ica  Convenção Co le t i va  de  T raba lho  ou  um ún i co  

Aco rdo  Co le t i vo  de  T raba l ho .   

9 .  Também fo i  de l ibe rado  na  P lená r ia ,  que  as  f ede rações 

deve rão  p rov idenc ia r ,  es t imu la r  e  coo rdena r  pa les t ras  e  

seminá r ios  sob re  as  exper iênc ias  ex i tosas ,  a  modern ização  e  os  

avanços  nas  re lações  de  t raba lho  dos  TPAs ,   oco r r idos  em ou t ros  

po r tos  b ras i le i ros .  

Ve jam -se  que ,  com as  o r ien tações  con t idas  nes te  

documento ,  ta is  expe r iênc ia  passa rão ,  ago ra ,  a  te r  um fó rum 

reg iona l  pa ra  ava l iação ,   ou  se ja :  os  Comi tês  Reg iona is  de  

Negoc iação  (CRNs) .    
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Pe lo  exposto ,  re i te ra -se ,  f ina lmente ,  que  os  avanços  e  o  

sucesso  dese jados  e  necessá r ios ,  p r inc ipa lmente  para  p ro tege r  e  

va lo r i za r  a  mão -de -ob ra  do  T raba lhado r  Po r tuá r io  Avu lso ,  somen te  

serão  p lenamente  a lcançados  se  houve r  a  NEGOCIAÇÃO 

COLETIVA CONJUNTA ! ! !  

F ra te rna lmente ,  

 


